
EST'AilO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo N4Znozz

coNTRATo DE AoutstçÂo oE GÊNERos
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENÍAÇÀo EScoLAR/PNAE.

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO pessoa juridicâ de Direito Público, inscrita no CNPJ N"

1 3.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, n0 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,
representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N" 266.438.715-49 e do

RG de N" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidacle de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e poÍ cutÍo lado a Sr.Maria lsabel dos Santos, residente no ProJeto de Assentamento Santa

iúaria S/N Bairro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se. portadora do CPF n."57376530568, DAP-FÍsica n"

SDW0573765305680507211118 doravante denomrnado CONÍRATADO, fundamentados nas disposiçÕes da

Resoluçâo/CD/FNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n0 8.666/93. e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública no 001/2022, resolvem celêbrar o pÍesente conkato mediante as cláusulas que sêguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisição de gêneÍos alimenticios pereciveis e hoÍtjÍutigranieiros da AgricultuÍa

Familiar, destinados a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo paía o

exercício de 2022, descritos no quadro previsto na Cláúsula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no

00112022. o qual fica fazendo pa(e integranle do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcriçã0.

CúUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimenticios da AgÍidltura Familiar ao CONTRATANTE

mnforme descÍito na Cláusula Quarta deste Contrato

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de vênda de gêneros alimentioos do CONTRATADO seÍá de até RS 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, mníorme a legislaçâo do Programa Nacionalde Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneÍos alimenticios, nos quântitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Farniliar, o (a) CONTRAIADO (A) recebeÍá o valor total de R$ 3.302,18( três rnil

trezentos e dois Íeais e dezoito centavos).

a) O recebimento das meÍcadorias dar-se-a medrante apresentaçào do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsàvel pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preÇo de aquisiçáo é o preÇo pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com fíete, recursos hurnanos e materiais. assim como com os encargos fiscais. sociais.

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quarsquer outÍas despesas necessárias ao cumprimento das obíigaçoes

decoÍrentes do pÍesente contrato.
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ITEM DESCRTÇAO UND cRE CHE F FUND. EJA INTEG AEE OUILOM. TOTAL

PÍeço
LJnitário

(divulgad

ona
chamada
pública)

Preço Total

Abóbora
de leite, de

1a

qualidade,

c0,1) prazo

de
validade

de07a30
dias sob

Íefrigeraçã
0.

KG 0 0 0 129 129 500,52

BOLO
sabores
variados
(chocolate,

0vos,
formiguelro

). Assado

a0 ponto e
embalados
com Íilme
plástico.

Peso

aproximad
o de 1kg.

Rótulo com
data de
fabricação,
validade

UND 0 0 0 18 0 0 472.52

I

BOLO
sabores
variado§
(milho,

puba,

macaxeira

e leite).
Assado a<.r

ponto e
embalados
com Íilme
plástrco.

Peso

UND 0 0 2q 0 18 43
17 ,22 7 40,46

3

0

15.6443
8

0 0
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o de 1kg.

Rótulo com

data de
fabricaçã0,

validade.

19

Macaxeira
embalada
á vácuo.

Embalage
m: Sacos
plásticos

lâcredos e
rotulados

de acorcio

com à

atual

legislação

brasileira
pata

produtos

congelado

c 0 29il 0 0 0 298 4,66 1.388,68

Valcr Total do Conti'ato (tÍês nril kezêntcs e dois rêais e dezoito centavos R$ 3.302,18

CLAUSiJLA OUiNTÂ

As de as decorrentes do te contraio correrâo à conta das intes 0 tàrias

FONTE DE

RECURSO

500

5520000

UNIDADE ORçAMÊNT 2114 - SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDU EIVED

PROJETO/ATIVIDADS 2073 - ALll\.'1EN lA SCOI-A.R.EJA

cLASSIFTCAÇ o EcoNoMrcÀ 3390 30 OO OO . IúATER|AL DE CONSUMO

FONTE DÊ

RECURSO

150000c0

15520000

UNIDADE ORÇAMENT RiA 2114 - SECRETARiA MUNICIPAT DA EDU

C ESCOLAR.CRECHE

cLÀssrFrcAÇÃ0 EcoNoMrcA

UNIOAOE ORÇAMENT RIA

2027 . PROGRAI,4A NACIONAL DE ALII\,IEN

2114 . SECRETARIA [,,IUNICIPAL DA EOU

3390.30 00.00. [4ATERTAL DE CONSUMO

SEIVED

ESCOLAR.ENSINO
PROJETOIATIVIDADE

FUN DAI\,,IEN-TAL

PROJEÍO/ATIVJDADE

CLASSIFICÁC o Ec0t!cMtcÂ 339C 3C OC,OO . I,4ÀTERIAL DE CONSUMO

SEIV ED

-f--|-_|-____-T-__---T

I+r-
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t ,074 - AL['/ENrÂeÃ
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FONÍE OE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORÇAMENT 2114 . SECRETARIA I\4UNICIPAL DA EDU SEM ED

PROJETO/ATiViDADE 2075 . ALIIVENTAÇÀC ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

cLASStFTCAÇÀO ECONOMTCA 339O,30,OO,OCl . I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTÉ OE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDAOE ORÇAMENT RIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA O.SEMED

CLASSIFICAÇ C ECONOM!CA 3390.30 C0.00- tulAIERlAL DE CONSUIvIO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UN!OADE ORÇAMENT RIA 2114 - SECRÉ].ARIA NíUNICIPAL DA EDUCAÇ O-SEI\4ED

PROJETO/ATiVIDADE

CLÂSSIFICAC ECONOTúrCÀ 33.OC,30 OO OO.I','IATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

1500000c

15520C00

CúUSULA SEXTA

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarla, alinea'a", e apÓs a tramitaÉo do

processo para instruçào e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valoÍ coÍrespondente àS entregas do mês

anteÍior.

CLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que nâo seguir a íorma de libeÍação de recuÍsos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de mrila oe 2%. mais iuÍos de 0,196 ao Cia, scbre o valor da paÍcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANÍE se comprometê em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispõe sobre o PNAE âs cópias cjas Notas Fiscars de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para compÍovação

CLÁUSULA NONA

ENTAÇÃO ESCOLAR-OUILOMBOLA2076.ALtMPROJETO/ATIVIDADE

1-zoz +rnl
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E de exclusiva responsabilidade do CONTRATAoO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorÍêntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à Ílscalização.

CLÁUSULA DECIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do intÊresse público sobre os interesses particulares poderá

a) modiÍcar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidâdes de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contÍatual ou inaptidáo do CONTRATADO;

c) flscalizar a execução do contíato

d)aplicaÍ sanÇoes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterâr ou rescindir o contÍato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilibrio econômico-Ílnanceiro, garantindolhe o aumento da remuneraçâo respectiva ou a
indenizaÉo por despesas ja realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIÚEIRA

A multa aplicada após Íegular processo administrarivo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso. cobrada judicialmente.

cúU§ULA DÉCIMA SÊGUNDA

A fiscalizaÉo do presente contrato flcará a cargo do respectjvo fiscal de conkato, da Secretaria Municipal de

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e oukas entidades designadas pelo

mntÍatante ou pela legislação

CLÁUSULA DÉCITIA TERCEIPS

O presenie conúato rege-se, arnda, pela chamada pÚblica n\0112022, pela Lei n" 8.66ô/'1993 ê pela Lei no

i7.2ClS. em todos os seus termos11

CLÀUSULA OÉCIMA QUAR,TA

Este Contrato podeÍá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo foÍmal entre as partês, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCiMÂ OUINÍA

As comunicaçoes com origem nesie contrato deverão ser ÍoÍmais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por íax, transmitido pelas pârtes.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que obsêrvada á formalização pÍeliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderâ ser rescindido, de pleno direito, independentemente de noüficaÉo ou inteÍpêlaÉo iudicial
ou extrajudicial, nos seguintês casos:

a) por acordo entre as partes,

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;
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c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúU§ULA DÉcIMA sÉTIMA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula QuâÍta) ou até 31 Ce dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCINA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualqueÍ controvéÍsia que se originar dêste confato.

E, poÍ estarem assim, justos e contratados, assinam o pÍesenle instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença dê duas testemunhas.

RIACHUELO, 01 de abÍilde 2022
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